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Alteração do Aviso para apresentação de 
Candidaturas EQUIPAMENTOS SOCIAIS -  
AVISO Nº NORTE-42-2018-13 

 
A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Norte – NORTE2020 comunica a 
seguinte alteração ao Aviso para apresentação de candidaturas NORTE-42-2018-13 - 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS – Área Metropolitana do Porto, divulgado em 6 de fevereiro de 2018, 
considerando: 1 - A alteração do ponto 13.3 Calendarização do processo de análise e decisão, 
com supressão da 1ª fase de extração de candidaturas para análise; 2 – A alteração dos Anexos II 
e III de modo a assegurar a sua compatibilidade com a exigência de maturidade das operações 
expressa no ponto 5.2.3, alínea (IV), ou seja: “Grau de maturidade mínimo exigido…”; 3 - Para 
melhor informação dos promotores, a Inclusão do Anexo XI – Mapeamento dos Equipamentos 
Sociais, nos termos seguintes: 
 
 
(…) 

13.3 Calendarização do processo de análise e decisão 

A decisão fundamentada sobre o financiamento a atribuir às candidaturas apresentadas é 

proferida pela Autoridade de Gestão do NORTE 2020 de acordo com o seguinte plano para 

apresentação de candidaturas, respetiva análise e comunicação da decisão aos beneficiários: 

Fases de apresentação de 

candidaturas 

Data Limite para a 

Comunicação da 

Decisão (*) 

Fase 1: 06.fev a 30.abr 2018 03.jul 2018 

Fase 2: 01.mai a 30.jun 2018 04.set 2018 

(*) Esta data não contempla a eventual suspensão de prazo para a apresentação de esclarecimentos, informações ou documentos 
solicitados e/ou resposta no âmbito do processo de audiência prévia de interessados. 

 

(…) 

ANEXO II – Documentos a incluir na candidatura 

(…) 

Ponto 17 - Para as intervenções de caracter infraestrutural, deve ser apresentado, como grau de 

maturidade mínima, anteprojeto ou projeto base, nos termos da Portaria n.º 701-H/2008 de 29 

de Julho 

(..) 

ANEXO III – Minuta de declaração de compromisso 

(…) 

Alínea iii) - Assegura (selecionar apenas a alternativa aplicável) 

/dispor de anteprojeto ou projeto base, nos termos do previsto na Portaria n.º 701-H/2008, de 

29 de Julho; 

/(…) 
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ANEXO XI - Mapeamento dos Investimentos em Infraestruturas Sociais 

 

Porto, 26 de fevereiro de 2018 

O Presidente da Comissão Diretiva do NORTE 2020, 

Fernando Freire de Sousa 


